
Estado de Mato Grosso

CâiTiara Municipal de Barra do Garças

IBliliMfctiflHlWIM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

PORTARIA 072 DE 09 DE MAIO DE 2.022,

"Dispõe sobre concessão de progressão
funciona! ao servidor que menciona e da
outras providências. '*

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA
FILHO, no uso das atribuições que lhe forani conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
em conformidade com a Lei n° 4.365 de 22/12/2021, e alterações:

CONSIDERANDO, o Requerimento da servidora GABRIELA ANDRADE
MARTINS, matrícula n° 80, Cargo Técnico Administrativo, requerendo a concessão de
progressão funcional.

CONSIDERANDO, o Relatório n°: 001/2022, da Comissão de Enquadramento de
Servidores no qual entende que o pedido deve ser acatado.

CONSIDERANDO, o despacho n° 042/2022 desta Presidência DEFERINDO a
concessão pleiteada.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder progressão funcional, a seividora GABRIELA ANDRADE
MARTINS, para o Nível 4 Classe C da Tabela II de acordo com o estabelecido no Art. 14 da
Lei Tf 4.365 de 22 de dezembro de 2021.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros a paitir de março de 2022.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

^ o
Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 09 de maio de 2022. o ̂

(O (A

»<C O-t/í

m o

ID -Sr
O. TS 2 5

slil
o o

Cl> C7)

tu to

D
V SILVA FILHCPEDRO FERRêTRÂ Dá SlLVA filho

(Pedro Filho) Vereador - PSD
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

eul^A
Homs

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barraüogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradognrcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro', Barra do Garças - MT, (TEP: 78600-023
camara@barradogarcas.inLleg.bi- / rh@barradogaicas.mt.leg.br


